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Atos do Prefeito

Ato

ATO GP Nº 1119/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 76069/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) DEISE DE OLIVEIRA BRAZ, ocupante do cargo de 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4905280, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 20/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1120/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo nº 
76195/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) EDILAINE BARBOSA DE MIRANDA, ocupante do cargo de TÉCNICO 
EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4909122, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 25/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1121/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo nº 
76374/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) LUIS FERNANDO BARROS PEREIRA, ocupante do cargo de TÉCNICO 
EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4875184, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 28/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal
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ATO GP Nº 1122/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 76390/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) NATALIA OLIVEIRA DANTAS, ocupante do cargo de 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4873959, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 29/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1230/2023

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, ROSÂNGELA LEÔNCIO DA SILVA, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Assistente III, Símbolo CGDA 11, na Secretaria Municipal de 
Habitação e Regularização Fundiária, à partir de 01/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1123/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 76394/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) JOSIEL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de TÉCNICO 
EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4909437, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 29/09/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1124/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 76440/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) JOSENILDO ALMEIDA FERREIRA, ocupante do cargo 
de TÉCNICO EM MULTIMEIOS DIDÁTICOS, matrícula 4909869, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1125/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 76721/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) PERICLES ARAUJO DE SOUZA NETO, ocupante 
do cargo de TECNICO EM MANUTENCAO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4916757, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 04//10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1126/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77406/2023;

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) IRES PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4874269, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1127/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77446/2023;

RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) IGOR MATHEUS SEVERO DE ANDRADE, ocupante
do cargo de TÉCNICO EM MULTIMEIOS DIDÁTICOS, matrícula 4909904, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 09/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1128/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77449/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) MONIQUE ALINE ARAUJO CUNHA, ocupante do cargo 
de TECNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, matrícula 4874787, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 09/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1129/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77458/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) Abigail Rodrigues da Silva, ocupante do cargo 
de Técnico em Desenvolvimento Social, matrícula 4912989, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência, a 
partir de 09/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Terça-feira, 17 de Outubro de 2023. 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1145/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77568/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) ALEX BENEDITO DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4874277, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 10/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quinta-feira, 26 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1146/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77803/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) LARISSA VAZ FILGUEIRA DOMINGUES, ocupante 
do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4909582, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 18/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quinta-feira, 26 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal
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ATO GP Nº 1147/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77951/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) PAULO HENRIQUE GAUDIE LEI DA SILVA, ocupante 
do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, matrícula 4038445, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, a partir de 20/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quinta-feira, 26 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1148/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 78056/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) DIOGO LIMA BRAGA DO NASCIMENTO, ocupante 
do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, matrícula 
4040313, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir de 27/09/2023, para regularização da vida 
funcional.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Sexta-feira, 27 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1168/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 79490/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) HENRIQUE PEREIRA MORESCHI, ocupante do cargo 
de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4905684, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 31/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1169/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80226/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) ANGELICA ALVES DE AGUIAR OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de TECNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, matrícula 4909326, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/11/2023 .

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1170/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80336/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) DEBORA THAIS NASCIMENTO DA SILVA, ocupante 
do cargo de TECNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, matrícula 4913109, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1171/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80543/2023; 

 RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVA PAULA,

ocupante do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 
4874084, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 25/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1172/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80571/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) WENDEL CARVALHO JOAQUIM SILVA, ocupante 
do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4905788, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 03/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

Conselhos

RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” COMSEA N° 17 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a prorrogação do período de inscrições no Edital de convocação para 
escolha dos representantes dos segmentos da sociedade civil organizada no Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, Gestão 2023/2025, nos 
termos da Resolução COMSEA nº 16/2023 de 08 de novembro de 2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 4.358/2003, com as alterações 
dadas pela Lei nº 6.489/2019.

CONSIDERANDO a Resolução COMSEA nº 16/2023 de 08 de novembro de 2023, 
divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá, dia 09 de novembro de 2023, Ano III, 
Nº 742, página 9 a 11, que tornou público o Edital de convocação para escolha dos 
representantes dos segmentos da Sociedade Civil Organizada no Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA para a Gestão 2023/2025. 

CONSIDERANDO o artigo 5º do Edital que dispõe sobre as vagas disponíveis para a 
Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
– COMSEA para a Gestão 2023/2025;

CONSIDERANDO o artigo 24 do Edital que estabelece a possibilidade de prorrogação 
do prazo de inscrição, caso haja número insuficiente para o preenchimento das vagas e, 

CONSIDERANDO que restou insuficiente o número de inscritos.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até o dia 30 de novembro de 2023, o prazo destinado para a inscrição 
das Entidades Civis que tenham interesse em compor o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA Gestão 2023/2025 respeitados os 
critérios de seleção estabelecidos no Edital bem como nas legislações pertinentes.

Art. 2º O Edital completo, incluindo seus anexos e as demais informações encontram-
se disponíveis no Gazeta Municipal nº 742, site: gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br, 
publicado em 09 de novembro de 2023.

Art. 3º Os prazos ficam assim dispostos:

Até 30/11/2023 Período de inscrição de entidades e seus respectivos 
representantes

04/12/2023 Publicação das entidades inscritas habilitadas

Até 06/12/2023 Período para recurso das entidades indeferidas em sua 
inscrição

13/12/2023 Publicação do resultado final das entidades habilitadas

19/12/2023 Eleição, período de votação das 09:00h às 11:00h

24 h Período para recurso do resultado da eleição

Até 28/12/2023 Publicação do resultado final da Eleição 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá, 27 de novembro de 2023.

LUCIANA KIMIE SAVAY DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cuiabá - CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

EDITAL N. 019/2023 DE RETIFICAÇÃO

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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ADOLESCENTE DE CUIABÁ/MT, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos 
termos do que dispõem os Itens 1.9 do Edital n. 001/2023 de Abertura do Processo 
de Escolha para ingresso na função de membro do Conselho Tutelar de Cuiabá/MT, 
publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá n. 604 (Ano III) em 17 de abril de 2023, 
torna público, para o conhecimento de todos os interessados, o item “ANEXO II – 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES” do Edital n. 001/2023 de Abertura passará a vigorar 
com a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais itens e subitens não 
mencionados neste Edital. 

ANEXO II – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Item Atividade Data prevista

34
Último dia do prazo para análise de impugnação 

contra candidatos por condutas vedadas pela 
Resolução n. 1.315/2023/CMDCA

21/12/2023

35 Último dia do prazo para convocação dos 
candidatos para avaliação psicológica 22/12/2023

36 Período para realização do curso de capacitação 
dos candidatos eleitos

Dezembro/2023 a 
janeiro de 2024

37 Posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos 10/01/2023

Obs.: Cronograma sujeito a alterações e acréscimos. 

Cuiabá/MT, 23 de novembro de 2023

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente

RESOLUÇÃO N. 1.351/2023/CMDCA

Dispõe sobre a concessão de férias a membro do Conselho Tutelar, nos termos da Lei 
Municipal n. 6.004/2015, e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal n. 6.004/2015 e do Regimento 
Interno do CMDCA; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de Cuiabá/MT é regido pelas deliberações do 
CMDCA, nos termos do art. 37, caput, da Lei Municipal n. 6.004/2015; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de Cuiabá/MT é órgão público permanente, 
cuja missão é proteger e defender crianças e adolescentes contra violações de seus 
direitos e situações de risco;

CONSIDERANDO que o princípio da continuidade do serviço público impõe a prestação 
ininterrupta da atividade desempenhada pelo Conselho Tutelar de Cuiabá/MT;

CONSIDERANDO o resultado final do processo eletivo de 2019 para escolha de 
Conselheiros Tutelares de Cuiabá/MT, homologado e publicado no Diário Oficial de 
Contas em 09 de janeiro de 2020; 

RESOLVE AD REFERENDUM:

Art. 1º - Conceder férias de 15 (quinze) dias a Marcos Aurélio Alves Almeida (matrícula 
n. 4898715), membro do Conselho Tutelar, cuja fruição ocorrerá de 11 de dezembro de 
2023 a 25 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único - Durante o período de fruição das férias, o Conselheiro Tutelar continua 
obrigado a observar as disposições previstas na Lei Municipal n. 6.004/2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 27 de novembro de 2023.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente 

RESOLUÇÃO N. 1.352/2023/CMDCA

Dispõe sobre o plantão permanente do Conselho Tutelar durante o mês de dezembro de 
2023, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA), no uso de suas atribuições legais e nos termos do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal n. 6.004/2015 e do Regimento Interno 
(Resolução n. 1.192/2022/CMDCA); 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos termos do art. 227 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos limites do município de Cuiabá/MT, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão responsável pela implementação da 
política de promoção dos direitos da criança e do adolescente, pelo controle das ações 
em todos os níveis, nos termos do art. 6º da Lei Municipal n. 6.004/2015;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de Cuiabá/MT é regido pelas deliberações do 
CMDCA, nos termos do art. 37, caput, da Lei Municipal n. 6.004/2015; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de Cuiabá/MT é órgão público permanente, 
cuja missão é proteger e defender crianças e adolescentes contra violações de seus 
direitos e situações de risco; 

CONSIDERANDO que o princípio da continuidade do serviço público impõe a prestação 
ininterrupta da atividade desempenhada pelo Conselho Tutelar de Cuiabá/MT;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar deve manter plantão permanente para 
atendimento fora do horário de expediente, bem como aos finais de semana e feriados, 
nos termos do art. 57 da Lei Municipal n. 6.004/2015;

CONSIDERANDO que compete ao CMDCA regulamentar a execução do plantão 
do Conselho Tutelar de Cuiabá/MT, nos termos do arts. 57, § 1°, e 58, ambos da Lei 
Municipal n. 6.004/2015; 

RESOLVE AD REFERENDUM: 

Art. 1º - Aprovar a escala de plantão do Conselho Tutelar durante o mês de dezembro 
de 2023, nos termos do Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único – Havendo a necessidade, devidamente justificada, de alteração 
na escala entre membros do Conselho Tutelar, o respectivo coordenador deverá 
previamente solicitar a mudança ao CMDCA. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 27 de novembro de 2023.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

 Presidente 

ANEXO I – ESCALA DEZEMBRO/2023

DIA HORÁRIO MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR

1 18h – 08h Sheila Bumlai Moreira e Nyniva Siqueira da Costa

2
08h – 18h

18h – 08h

Osvir Henrique Leite Filho e Fabiana Silvério de Souza 
Costa

Dulce Helena Gahyva e Josiane Dayse de Sousa Silva

3
08h – 18h

18h – 08h

Edilson de Carvalho e Marco Aurélio A. de Almeida 

Alessandra S. de C. da Mata e Márcia A. Garcia Magalhães

4 18h – 08h Gisele Sebastiana de Souza e Elisa Benedita de Almeida

5 18h – 08h Adriana Alencar do C. Gamarra e Edeleuza Jesus de 
Campos

6 18h – 08h Auricleide Bartolina da Rosa e Márcia A. Garcia Magalhães

7 18h – 08h Silvania Rodrigues e Osmano de Oliveira Ribeiro

8
08h – 18h

18h – 08h

Rosa Maria Leite de Oliveira e Marcivon Nunes da Silva

Alessandra Duarte da Silva e Márcia A. Garcia Magalhães

9
08h – 18h

18h – 08h

Jorge Ferreira de Pinho e Josiane Dayse de Sousa Silva

Ezelina Morais da Cruz e Izelço Ferreira Peres

10
08h – 18h

18h – 08h

Jane do Carmo Almeida de Paula e Oniel Carlos de Brito

Dênis Marcelo Duarte Silva e Valdir Siqueira Donato

11 18h – 08h Sheila Bumlai Moreira e Nyniva Siqueira da Costa

12 18h – 08h Osvir Henrique Leite Filho e Fabiana Silvério de Souza 
Costa

13 18h – 08h Dulce Helena Gahyva e Dênis Marcelo Duarte Silva

14 18h – 08h Edilson de Carvalho e Marco Aurélio A. de Almeida

15 18h – 08h Alessandra S. de C. da Mata e Josiane Fabrícia Cunha Belo

16
08h – 18h

18h – 08h

Gisele Sebastiana de Souza e Elisa Benedita de Almeida

Adriana Alencar do C. Gamarra e Edeleuza Jesus de 
Campos

17
08h – 18h

18h – 08h

Auricleide Bartolina da Rosa e Josiane Fabrícia Cunha Belo

 Silvania Rodrigues e Osmano de Oliveira Ribeiro

18 18h – 08h Rosa Maria Leite de Oliveira e Marcivon Nunes da Silva

19 18h – 08h Alessandra Duarte da Silva e Josiane Fabrícia Cunha Belo

20 18h – 08h Jorge Ferreira de Pinho e Josiane Dayse de Sousa Silva

21 18h – 08h Ezelina Morais da Cruz e Izelço Ferreira Peres

22 18h – 08h Jane do Carmo Almeida de Paula e Oniel Carlos de Brito

23
08h – 18h

18h – 08h

Dênis Marcelo Duarte Silva e Valdir Siqueira Donato

Sheila Bumlai Moreira e Nyniva Siqueira da Costa

24
08h – 18h

18h – 08h

Osvir Henrique Leite Filho e Fabiana Silvério de Souza 
Costa

Dulce Helena Gahyva e Osmano de Oliveira Ribeiro

25
08h – 18h

18h – 08h

Edilson de Carvalho e Marco Aurélio A. de Almeida

Alessandra S. de C. da Mata e Jane do Carmo Almeida de 
Paula

26 18h – 08h Gisele Sebastiana de Souza e Elisa Benedita de Almeida

27 18h – 08h Adriana Alencar do C. Gamarra e Edeleuza Jesus de 
Campos
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28 18h – 08h Auricleide Bartolina da Rosa e Josiane Fabrícia Cunha Belo 

29 18h – 08h Silvania Rodrigues e Osmano de Oliveira Ribeiro

 30
08h – 18h

18h – 08h

Rosa Maria Leite de Oliveira e Marcivon Nunes da Silva

Alessandra Duarte da Silva e Márcia A. Garcia Magalhães

31
08h – 18h

18h – 08h

Jorge Ferreira de Pinho e Josiane Dayse de Sousa Silva

Ezelina Morais da Cruz e Izelço Ferreira Peres

Obs. O atendimento em plantão permanente será realizado na Avenida Getúlio Vargas, 
n. 997, Centro Norte, CEP: 78.005-370, Cuiabá/MT, Telefone (65) 9 9206-6741.

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA GISC Nº 212/CTMDF/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 
bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá.

RESOLVE: 

Art. 1º - Licença para Tratamento de Saúde aos servidores relacionados abaixo:

ITEM MATRICULA NOME CARGO LAUDOS MEDICOS  MVP Nº

1 4915059 SUZANA MARIA DE 
ANUNCIAÇÂO

AGENTE 
OPERACIONAL DE 

SAÚDE

07/10/2023 A 
04/01/2024 00.096732/2023

2 4915298 MYLENNA 
BARBARA DA CRUZ

TECNICO DE NIVEL 
MÉDIO

11/10/2023 A 
09/11/2023 00.094505/2023

3 4915801 JOSELY ARRUDA 
DO AMARAL

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

25/10/2023 A 
23/12/2023 00.096534/2023

4 4915312 EDILZA ROZA 
RIBEIRO

AGENTE 
OPERACIONAL DE 

SAÚDE

06/10/2023 A 
04/11/2023 00.096732/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rua: General Aníbal da Mata nº 139 , Duque de Caxias Cuiabá/MT, 31 de Outubro de 
2023

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023

PORTARIA SMGE N° 1648/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 81028 /2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do servidor RODRIGO CESAR LIMA DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4038398, da Classe C para Classe D, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 08/11/2023

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Segunda-feira, 13 de novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1670/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 79131/2023 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para gozo, 
quinquênio(s) 2013/2018, 2018 /2023 ao(a) servidor(a) DEANARI ATAIDE DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL- EM EXTINÇAO, matrícula 2951153, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 14 de Novembro de 2023. 

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1674/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 79206/2023 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para 
gozo, quinquênio(s) 2018/2023 ao(a) servidor(a) VIDAL CONSTANTINO DA SILVA, 
ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇAO E FISCALIZAÇAO- EM EXTINÇAO, 
matrícula 2974022, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2023. 

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1675/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 82298/2023.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados.

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

16/11/2023 a 
15/12/2023 30 2013/2018 SILVANA MARIA DE 

MORAES ABDALLA 4006417 SMT

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1676/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante Lei 
Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 79211/2023 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para gozo, quinquênio(s) 
2018/2023 ao(a) servidor(a) ROSA MARIA FERREIRA DE ARRUDA, ocupante do cargo de AUXILIAR 
MUNICIPAL- EM EXTINÇAO , matrícula 2975606, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 16 de Novembro de 2023. 

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão
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PORTARIA SMGE N° 1677/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 82495/2023.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados.

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

16/11/2023 a 
15/12/2023 30 2018/2023 WALNER TADEU 

CARVALHO DE OLIVEIRA 2974024 SOPDC

15/01/2024 a 
14/03/2024 60 2018/2023 WALNER TADEU 

CARVALHO DE OLIVEIRA 2974024 SOPDC

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Sexta-feira, 17 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1693/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 82654/2023.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados.

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

16/11/2023 a 
15/12/2023 30 2013/2018 JOSE VICENTE DA SILVA 

SOBRINHO 2973975 SMADESS

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 21 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1698/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 82683/2023.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados.

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

21/11/2023 a 
20/12/2023 30 2013/2018 ANA LUCIA DE ALMEIDA E 

ALMEIDA 2562939 SMADESS

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 21 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1699/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 82690/2023.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados.

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

22/11/2023 a 
19/02/2024 90 2018/2023 ROSANGELA ALVES 

MONTEIRO 2589508 SMP

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 21 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1712/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 68027 /2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) RENATO FERNANDES VILANOVA, 
ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, 
Matrícula 4903844, da Classe A para Classe B, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA, conforme Lei Complementar nº 139/2006.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 03/07/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 22 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1713/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 68028 /2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) CAMILA VALENÇA NEVES, 
ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, 
Matrícula 4903845, da Classe A para Classe B, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA, conforme Lei Complementar nº 139/2006.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 03/07/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 22 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1714/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 68907 /2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) MARCO ANTONIO GONÇALVES 
DE GUSMÃO LOBO, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA 
MUNICIPAL, Matrícula 4903961, da Classe A para Classe B, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, conforme Lei Complementar nº 139/2006.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 06/07/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 22 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1715/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante Lei 
Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 81625 /2023 e Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JONIL OLANCIO DA SILVA, ocupante do cargo 
de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 2010205, da Classe C para Classe D, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 13/11/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 22 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão
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PORTARIA SMGE N° 1736/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 82485 /2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) DURVAL DE ALMEIDA FILHO, 
ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO , 
Matrícula 2954021, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL, conforme Lei 
Complementar nº 459/2019;

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 17/11/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 24 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 1705/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas Atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 RESOLVE:

 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO o lançamento das Progressões (elevação de padrão), 
referente ao mês de dezembro, dos servidores relacionados abaixo, que cumpriram o 
interstício de tempo de serviço e que estão com a vida funcional regular, conforme sua 
movimentação de carreira, regida por lei específica.

MATRÍCULA NOME EXERCÍCIO PADRÃO DECRETO/LEI DE 
ESTABILIDADE

4038456 ANNE CHRISTINA MEDEIROS DE 
SOUZA 01/12/2023 4 6.265/2017

4849552 LEIDIANE FIGUEIREDO ALMECÊ 
DE AMORIM 11/12/2023 4 7.157/2019

4849935 LEONARDO MENDES CORREA 
MARQUES 12/12/2023 4 7.157/2019

4849604 AMANDA ANTÔNIO DE LIMA 
DINIZ 26/12/2023 4 7.157/2019

4040424 OZEIAS SILVA DO NASCIMENTO 09/12/2023 4 7.271/2019

4858295 NATALIA DE MENEZES 
VASCONCELOS 15/12/2023 4 7.517/2019

2979848 JOSE ABEL DO NASCIMENTO 15/12/2023 7 7.517/2019

1000682 RUBENS DIAS DA SILVA 05/12/2023 10 1.259-A/1972

2979848 ANTONIO ELPIDIO DE MIRANDA 11/12/2023 12 1.259-A/1972

2573740 EDSON VICENTE LOPES 14/12/2023 12 1.259-A/1972

2573732 MIRTES FERREIRA SOARES DA 
SILVA 17/12/2023 12 1.259-A/1972

2573797 JOAO MARCOS CHAVES 
DALDEGAN 12/12/2023 12 1.259-A/1972

2573792 SUZETE PEREIRA BORGES 03/12/2023 12 1.259-A/1972

2571648 LUIZ GABRIEL CAMARGO DA 
SILVA 05/12/2023 12 1.259-A/1972

2573775 FABIANA DE ARRUDA ABREU 
SILVA 19/12/2023 12 1.259-A/1972

2573814 NILSON FIGUEIREDO DE VALOR 10/12/2023 12 1.259-A/1972

2571621 DIONE DUARTE DE OLIVEIRA 
CAMARGO ROCHA 03/12/2023 12 1.259-A/1972

2573731 EDILBERTO MANOEL EPIFANIO 17/12/2023 12 1.259-A/1972

2573726 CHAUKE STEPHAN FILHO 05/12/2023 12 1.259-A/1972

1573839 SEBASTIAO FERNANDEZ 01/12/2023 12 1.259-A/1972

2573880 CHRISTOVAO JAKSON DE 
PAULA 13/12/2023 12 1.259-A/1972

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 22 de Novembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 417/2023/PMC

Pregão Eletrônico/SRP N. 025/2023/PMC Processo Administrativo N° 038.914/2023 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Gestão 
- SMGE, representada por Ellaine Cristina Ferreira Mendes. CONTRATADA: A
empresa SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF nº. 26.877.656/0001-80,
representada por Edilson Rafael da Silva “Divulgado no dia 27 de novembro de 2023,
Ano III, Nº 752, página 08”.

ONDE SE LÊ: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SMADES

LEIA-SE: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SMGE

Cuiabá-MT, 27/11/2023.

*retifica-se por ter saído incorreto

EXTRATO DE CONTRATO Nº 430/2023/PMC
Originário Pregão Eletrônico Nº 031/2023/PMC Processo Administrativo Nº 68.961/2023 
CONTRATANTE: O Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência - SADHPD, representada por Hellen Janayna 
Ferreira de Jesus. CONTRATADA: A empresa REFEIÇÕES NORTE SUL LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
97.531.702/0001-33, representada por Zaide Maria Neckel, tem entre si justo e avençado o presente 
instrumento. OBJETO: Contratação de empresa para o serviço de preparo e distribuição/entrega de 
refeições prontas, tipo marmitex. VALOR DO CONTRATO: 1.909.440,00 (um milhão, novecentos e 
nove mil, quatrocentos e quarenta reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 11 Natureza 3.3.90.30 Unidade Fonte 101, 601, 602, 
605, 606, 607; 01500 Recursos Ordinários; 01660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social; 01665 Transferência de Convênios – Assistência Social; 01669 Demais Recursos 
Vinculados Destinados À Assistência Social; 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2010, 2077, 2458, 2459, 
2460, 2440, 2088, 2412, 2013, 2015, 2076, 2078, 2079, 2081, 2082, 2087, 2461, 2066, 2093, 2094, 2070 
AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/2023/PMC, realizado Regido pela Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, 
Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.011/2011 e Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 
2014, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar Municipal 192 de 
05 de outubro de 2009.  

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA GISC Nº 202/CTMDF/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 
bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá.

RESOLVE: 

Art. 1º - Licença para Tratamento de Saúde aos servidores relacionados abaixo:

ITEM MATRICULA NOME CARGO LAUDOS MEDICOS  MVP Nº

1 4915561 EDINALDO 
CESÁRIO

AGENTE 
OPERACIONAL DE 

SAUDE

31/08/2023 A 
18/09/2023 00.086688/2023

2 4915561 EDINALDO 
CESÁRIO

AGENTE 
OPERACIONAL DE 

SAÚDE

19/09/2023 A 
15/03/2024 00.087878/2023

3 4915817  SANTA VIEIRA 
DA SILVA

TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM

29/03/2023 A 
30/11/2023 00.087952/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rua: General Aníbal da Mata nº 139 , Duque de Caxias Cuiabá/MT, 27 de Setembro de 
2023

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023
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PORTARIA GISC Nº 204/DGP/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 
bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá,

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 
00.090.607/2023-1;

RESOLVE:

FAZER RETORNAR as atividades, o (a) Servidor (a) ANA CLÁUDIA ALMEIDA, Matrícula 
4867449, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que estava afastado 
(a) sem ônus para tratar de interesse particular, A SER LOTADO (A) NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir da data de 03 de outubro de 2023.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 03 de outubro de 
2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023

PORTARIA GISC Nº 205/CTMDF/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 
bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá.

RESOLVE: 

Art. 1º - Licença para Tratamento de Saúde aos servidores relacionados abaixo:

ITEM MATRICULA NOME CARGO LAUDOS MEDICOS  MVP Nº

1 4898784 OMAR AHMAD 
KARFAN MÉDICO 25/09/2023 A 

23/11/2023 00.089183/2023

2 4915852
FABIENE 

CONCEIÇÂO DE 
OLIVEIRA LIMA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

23/09/2023 A 
29/09/2023 00.089792/2023

3 4916133 KATIA CILENE 
ALVES DE ARRUDA

AGENTE 
OPERACIONAL DE 

SAÚDE

25/09/2023 A 
24/10/2023 00.090006/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rua: General Aníbal da Mata nº 139 , Duque de Caxias Cuiabá/MT, 05 de Outubro de 
2023

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023

PORTARIA GISC Nº 206/CTMDF/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 

bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá.

RESOLVE: 

Art. 1º - Licença para Tratamento de Saúde aos servidores relacionados abaixo:

ITEM MATRICULA NOME CARGO LAUDOS MEDICOS  MVP Nº

1 4915059 SUZANA MARIA DE 
ANUNCIAÇÃO

AGENTE DE 
SAÚDE

01/10/2023 A 
31/10/2023 00.092919/2023

2 4902926
ALINE GRAZIELE 

ALMEIDA DOS 
SANTOS

NÍVEL SUPERIOR 02/10/2023 A 
31/10/2023 00.091207/2023

3 4915679 CRISTIANA MACIEL 
DA SILVA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

27/09/2023 A 
26/10/2023 00.092441/2023

4 489567 THAYS MARÇAL 
NOGUEIRA MATUSIN NÌVEL SUPERIOR 02/10/2023 A 

31/10/2023 00.092514/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rua: General Aníbal da Mata nº 139 , Duque de Caxias Cuiabá/MT,10 de Outubro de 
2023

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023

PORTARIA GISC Nº 207/DGP/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 
bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá,

CONSIDERANDO a solicitação formulada no Processo MVP Nº 00.067.271/2023-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2018/2023, ao (a) servidor (a) GERSON SILVA VENTURA, ocupante 
do cargo de AGENTE MUNICIPAL – EM EXTINÇÃO, Matrícula 1577019, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 10 de outubro de 
2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023

PORTARIA GISC Nº 211/CTMDF/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 
bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 
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CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá.

RESOLVE: 

Art. 1º - Licença para Tratamento de Saúde aos servidores relacionados abaixo:

ITEM MATRICULA NOME CARGO LAUDOS MEDICOS  MVP Nº

1 4913616
JOÂO VICTOR 

LEOBAS DA 
COSTA

TÉCNICO DE NIVEL 
MÉDIO

06/10/2023 A 
03/01/2024 00.093915/2023

2 4915639 ROSENIL DA SILVA 
AGUIAR

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

03/10/2023 A 
01/11/2023 00.093915/2023

3 4915022 NADIR MENDES 
DA SILVA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

14/10/2023 A 
10/04/2024 00.094657/2023

4 4905469 SONIA MARIA 
FRIGERIO AGENTE DE SAÚDE 09/10/2023 A 

07/12/2023 00.093324/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rua: General Aníbal da Mata nº 139 , Duque de Caxias Cuiabá/MT, 19 de Outubro de 
2023

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023

PORTARIA GISC Nº 226/DGP/2023

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da Constituição Estadual, 
bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 164, de 14 de março de 2023, e 

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não 
intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT 
julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, formulada pela 
Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a 
Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o 
Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas 
imperativas aos subordinados e demais servidores da Secretaria, até que se cumpram 
efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade 
de Cuiabá,

CONSIDERANDO a solicitação formulada no Processo MVP Nº 00.085.186/2023-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2018/2023, ao (a) servidor (a) MARCIA REGINA GOMES PEREIRA, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SAÚDE, Matrícula 1504435, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 24 de novembro 
de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá 

Decreto nº 164/2023

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 857/2023/GS/SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por delegação de competência, conforme 
DECRETO Nº 6.654 DE 23 DE JULHO DE 2018, publicado no Diário Oficial nº 1405 do 
dia 26/07/2018.

RESOLVE:

DEFERIR Retorno de Afastamento sem ônus para tratar de assunto particular 
do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) conforme previsto no artigo 96 e 97 da 
Lei Complementar nº 093/2003 e artigo 56 da Lei Complementar nº 220/2010 - Lei 
Orgânica dos Profissionais da Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO N° 103.522/2023 – DEFERIR o pedido de Retorno de Afastamento sem 
ônus para tratar de assunto particular do(a) Servidor(a) Gustavo Henrique Silveira 
de Moraes, matrícula nº4874289, Professor, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 17/11/2023.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá – MT, 21 de Novembro de 2023.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021

PORTARIA Nº 858/2023/GS/SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por delegação de competência, conforme 
DECRETO Nº 6.654 DE 23 DE JULHO DE 2018, publicado no Diário Oficial nº 1405 do 
dia 26/07/2018.

RESOLVE: 

RETIFICAR Portaria nº834/2023/GS/SME, publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá 
nº745 de 14/11/2023, pág 13.

Onde se Lê:

DEFERIR Afastamento sem ônus para tratar de assunto particular do(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a) conforme previsto no artigo 96 e 97 da Lei Complementar nº 
093/2003 e artigo 56 da Lei Complementar nº 220/2010 - Lei Orgânica dos Profissionais 
da Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO N° 99.652/2023 – DEFERIR o pedido de Afastamento sem ônus para tratar 
de assunto particular do(a) Servidor(a) Tainara Paula e Silva, matrícula nº4875119, 
TNE, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13/11/2023.

Leia-se:

DEFERIR Retorno de Afastamento sem ônus para tratar de assunto particular 
do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) conforme previsto no artigo 96 e 97 da 
Lei Complementar nº 093/2003 e artigo 56 da Lei Complementar nº 220/2010 - Lei 
Orgânica dos Profissionais da Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO N° 99.652/2023 – DEFERIR o pedido de Retorno de Afastamento sem ônus 
para tratar de assunto particular do(a) Servidor(a) Tainara Paula e Silva, matrícula 
nº4875119, TNE, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13/11/2023.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA - SE

Cuiabá, 21 de Novembro de 2023.

Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP Nº 005/2021

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

Portaria

PORTARIA Nº 066 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023/SADHPD

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato nº 
404/2023/PMC –Processo Administrativo nº 68.619/2022, originário do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 052/2022/PMC, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
- SADHPD e a Empresa EML MEIRA COMERCIAL ATACADISTA LTDA – CNPJ Nº
38.017.799/0001-00, cujo objeto é o “Aquisição de Cestas Básicas e Caixa de Leite
Longa Vida, sob demanda, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência de Cuiabá e todas 
suas unidades”, amparado legalmente no artigo 65 §8º da Lei nº 8.666/93.
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GESTOR

TOMAZIA CATARINA DE AMORIN OLIVEIRA; Matricula: 4904828; 

CPF: 045.XXX.XXX-02;

Email: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

FISCAL

MARCIO LUIS SOUZA DE CARVALHO - Matrícula: 4042348;

CPF. Nº 544.xxx.xxx-20;

Email: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

CHRISTIANE MARIA DE MATTOS; Matricula: 4904841,

CPF: 788.XXX.XXX-53

Email: cpsb.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

Art. 4º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

HELLEN J. FERREIRA DE JESUS

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência SADHPD 

PORTARIA Nº 074 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023/SADHPD

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato nº 
409/2023/PMC –Processo Administrativo nº 068.619/2022, originário do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 052/2022/PMC, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
SADHPD e a Empresa a COMERCIAL CMX DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF nº. 09.542.453.0001/14, cujo objeto é o “Aquisição de Cestas Básicas e Caixa de 
Leite Longa Vida, sob demanda, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência de Cuiabá e todas 
suas unidades”, amparado legalmente no artigo 65 §8º da Lei nº 8.666/93.

GESTOR

EDJANE ARAUJO SIMÕES; Matricula: 4900209; - Cargo: Nutricionista

CPF: 034.XXX.XXX-09 

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

FISCAL

MARCIO LUIS SOUZA DE CARVALHO - Matrícula: 4042348;

CPF. Nº 544.xxx.xxx-20;

Email: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

SUPLENTE 
DE FISCAL

CHRISTIANE MARIA DE MATTOS; Matricula: 4904841,

CPF: 788.XXX.XXX-53

Email: cpsb.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

Art. 4º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

HELLEN J. FERREIRA DE JESUS

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos 

e da Pessoa com Deficiência SADHPD 

PORTARIA Nº 075 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023/SADHPD

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato nº 
430/2023/PMC –Processo Administrativo nº 68.961/2023, originário do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031/2023/PMC, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
SADHPD e a Empresa a REFEIÇÕES NORTE SUL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
97.531.702/0001-33, cujo objeto é o “Contratação de empresa para o serviço de 
preparo e distribuição/entrega de refeições prontas, tipo marmitex, nos locais indicados 
e com fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos, para atender 
a Secretaria Municipal De Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência, conforme edital e seus anexos”, amparado legalmente no artigo 65 §8º da 

Lei nº 8.666/93.

GESTOR

TOMAZIA CATARINA DE AMORIN OLIVEIRA; Matricula: 4904828; 

CPF: 045.XXX.XXX-02;

Email: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

FISCAL

POLIANA ELIZA EUSTÁQUIO FARIA - CARGO: Nutricionista

MATRÍCULA: 4899838 - CPF: 052.XXX.381-80

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

EDJANE ARAUJO SIMÕES; Matricula: 4900209; - Cargo: Nutricionista

CPF: 034.XXX.XXX-09 

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

Art. 4º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

HELLEN J. FERREIRA DE JESUS

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos 

e da Pessoa com Deficiência SADHPD 

PORTARIA Nº 076 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023/SADHPD

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato nº 
426/2023/PMC –Processo Administrativo nº 54.048/2022, originário do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 036/2022/PMC, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
SADHPD e a Empresa a DMS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ EIRELI., inscrita 
no CNPJ nº. 33.174.960/0001-27 cujo objeto é o “Aquisição de produtos estocáveis 
(gêneros alimentícios), sob demanda, para atender as necessidades das Unidades 
de Proteção Social Básica, das Unidades de Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade, da Sede da Coordenação do Programa Cadastro Único, das Unidades 
de Programas Municipais, bem como, da Sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência – SADHPD”, amparado 
legalmente no artigo 65 §8º da Lei nº 8.666/93.

GESTOR

MARIA CÉLIA VIEIRA QUICHABA Matrícula: 4046784; Cargo: 
Assessora, 

RG: 045xxx2-2 SSP/TM, CPF: XXX.027.861-XX, 

E-mail: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

FISCAL

EDJANE ARAUJO SIMÕES; Matricula: 4900209; - Cargo: Nutricionista

CPF: 034.XXX.XXX-09 

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

POLIANA ELIZA EUSTÁQUIO FARIA - CARGO: Nutricionista

MATRÍCULA: 4899838 - CPF: 052.XXX.381-80

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

Art. 4º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

HELLEN J. FERREIRA DE JESUS

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência SADHPD 

PORTARIA Nº 077 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023/SADHPD

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato nº 
427/2023/PMC –Processo Administrativo nº 54.048/2022, originário do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 036/2022/PMC, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
- SADHPD e a Empresa a COMERCIO LUAR EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº.
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02.545.557/0001-33 cujo objeto é o “Aquisição de produtos estocáveis (gêneros 
alimentícios), sob demanda, para atender as necessidades das Unidades de Proteção 
Social Básica, das Unidades de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, 
da Sede da Coordenação do Programa Cadastro Único, das Unidades de Programas 
Municipais, bem como, da Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência – SADHPD”, amparado legalmente no artigo 65 
§8º da Lei nº 8.666/93.

GESTOR

MARIA CÉLIA VIEIRA QUICHABA Matrícula: 4046784; Cargo: 
Assessora, 

RG: 045xxx2-2 SSP/TM, CPF: XXX.027.861-XX, 

E-mail: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

FISCAL

EDJANE ARAUJO SIMÕES; Matricula: 4900209; - Cargo: Nutricionista

CPF: 034.XXX.XXX-09 

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

POLIANA ELIZA EUSTÁQUIO FARIA - CARGO: Nutricionista

MATRÍCULA: 4899838 - CPF: 052.XXX.381-80

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

Art. 4º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

HELLEN J. FERREIRA DE JESUS

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência SADHPD 

PORTARIA Nº 079 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023/SADHPD

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato nº 
429/2023/PMC –Processo Administrativo nº 54.048/2022, originário do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 036/2022/PMC, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
SADHPD e a Empresa a COMERCIAL CMX DE ALIMENTOS EIRELII, inscrita no CNPJ 
nº. 09.542.453.0001-14, cujo objeto é o “Aquisição de produtos estocáveis (gêneros 
alimentícios), sob demanda, para atender as necessidades das Unidades de Proteção 
Social Básica, das Unidades de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, 
da Sede da Coordenação do Programa Cadastro Único, das Unidades de Programas 
Municipais, bem como, da Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência – SADHPD”, amparado legalmente no artigo 65 
§8º da Lei nº 8.666/93.

GESTOR

MARIA CÉLIA VIEIRA QUICHABA Matrícula: 4046784; Cargo: 
Assessora, 

RG: 045xxx2-2 SSP/TM, CPF: XXX.027.861-XX, 

E-mail: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

FISCAL

EDJANE ARAUJO SIMÕES; Matricula: 4900209; - Cargo: Nutricionista

CPF: 034.XXX.XXX-09 

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br

SUPLENTE 
DE FISCAL

POLIANA ELIZA EUSTÁQUIO FARIA - CARGO: Nutricionista

MATRÍCULA: 4899838 - CPF: 052.XXX.381-80

Email: gsan.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

Art. 4º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

HELLEN J. FERREIRA DE JESUS

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência SADHPD 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Portaria

PORTARIA Nº 0057/2023/GABSEC/SMCEL

Dispõe sobre a criação da Comissão de Gestão e Monitoramento da Lei Paulo Gustavo 
em Cuiabá

O Secretário Municipal de Cultural, Esporte e Lazer de Cuiabá, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente aquelas contidas no artigo 32, caput e 46, inciso I da 
Lei Orgânica do Município de Cuiabá, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica criada e nomeada a Comissão De Gestão e Monitoramento da Lei Paulo 
Gustavo Cuiabá, composta pelos seguintes membros:

I – Justino Astrevo de Aguiar – Presidente (representante da Secretaria Adjunta de 
Cultura de Cuiabá);

II – Rafael Victor Silva Gomes dos Santos – Membro (representante da Secretária 
Executiva do Conselho Municipal de Política Cultural de Cuiabá); 

III – Kamilla Évelyn Gervasio Ribeiro – Membro (representante da Diretoria Administrativa 
e Financeira da SMCEL de Cuiabá);

IV – Angélica Junqueira – Membro (representante da Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Política Cultural);

V – Amanda Antônio de Lima Diniz - Membro (Servidora Efetiva SMCEL)

Art. 2º A Comissão tem as seguintes atribuições:

 I – Estabelecer diretrizes gerais, estratégias e prioridades para operacionalizar e aplicar 
a Lei Complementar Federal nº 195, de 2022, no âmbito do Município; 

II – Contribuir e deliberar sobre o Plano de Ação a ser inscrito na plataforma Mais Brasil; 

III – elaborar critérios que permitam facilitar ao máximo o acesso dos artistas, técnicos 
e organizações do setor cultural aos recursos previstos, atendidos os aspectos formais 
mínimos previstos na legislação ou acordados com os órgãos de controle;

IV – Contribuir na articulação de todos os parceiros institucionais para garantir a correta 
e eficaz aplicação dos recursos previstos; 

V –Monitorar a execução dos projetos ou processos acompanhando cronograma de 
execução com vistas a cumprir as metas e os objetivos deles.

VII – Desenvolver ações afins visando a aplicação da Lei Complementar Federal nº 195, 
de 2022, no âmbito do Município. 

Art. 3º Podem ser criadas subcomissões para definir aspectos específicos das 
modalidades de aplicação dos recursos sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer, observado o prazo para garantir que o recurso seja utilizado 
no período e na forma legal para atender ao Plano de Ação vigente e aprovado para 
execução da Lei Complementar Federal nº 195, de 2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Cuiabá/MT, 27 de novembro de 2023. 

Justino Astrevo de Aguiar

Secretário Interino de Cultura, Esporte e Lazer - SMCEL.

Procedimento Administrativo

Edital Complementar 003/2023/SMCEL/FMC ao

Edital de Seleção Pública Lei Paulo Gustavo 001/2023/SMCEL/FMC

Gambira Cultural – Multilinguagens 

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, torna público a todos os interessados o Edital Complementar ao Edital 
de Seleção de Projetos para Celebração de Termo de Execução Cultural com Recursos 
da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) – Artigo 8º e seus respectivos 
anexos. Este edital promove alterações:

Anexo III, Diante da verificação da necessidade de um prazo maior para a análise e 
julgamento do mérito cultural dos projetos apresentados, altera-se o cronograma 
inicialmente previsto, com vistas a dar condições aos pareceristas, para a correta e 
integral análise e julgamento das propostas. Assim, informa-se que o prazo para 
essa atividade dos pareceristas será prorrogado em dois dias, ou seja, até o dia 29 de 
novembro de 2023., conforme segue:

Onde se Lê: 

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 28/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

28/11/2023 a 
30/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

30/11/2023 e 
01/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 01/11/2023 a 
03/12/2023
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Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 04/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

05/12/2023 a 
06/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

11/12/2023 a 
13/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 14/12/2023 a 
15/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 18/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 19/12/2023 a 
22/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 22/12/2023 a 
31/12/2024

Leia-se:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
29/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 30/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

01/12/2023 a 
05/12/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

06/12/2023 e 
07/12/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 08/12/2023 a 
10/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 11/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

11/12/2023 a 
13/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

14/12/2023 a 
16/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

18/12/2023 a 
20/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 21/12/2023 a 
23/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 26/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 26/12/2023 a 
29/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 02/01/2024 a 
31/12/2024

Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2023. 

Justino Astrevo de Aguiar

Secretário Interino de Cultura, Esporte e Lazer - SMCEL

Edital Complementar 003/2023/SMCEL/FMC ao

Edital de Seleção Pública Lei Paulo Gustavo 003/2023/SMCEL/FMC

Cine Embornal – Apoio a Salas de Cinema.

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, torna público a todos os interessados o Edital Complementar ao Edital 
de Seleção de Projetos para Celebração de Termo de Execução Cultural com Recursos 
da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) – Audiovisual e seus respectivos 
anexos. Este edital promove alterações:

 Anexo III, Diante da verificação da necessidade de um prazo maior para a análise e 
julgamento do mérito cultural dos projetos apresentados, altera-se o cronograma 
inicialmente previsto, com vistas a dar condições aos pareceristas, para a correta e 
integral análise e julgamento das propostas. Assim, informa-se que o prazo para 
essa atividade dos pareceristas será prorrogado em dois dias, ou seja, até o dia 29 de 
novembro de 2023., conforme segue:

Onde se Lê: 

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 28/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

28/11/2023 a 
30/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

30/11/2023 e 
01/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 01/11/2023 a 
03/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 04/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

05/12/2023 a 
06/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

11/12/2023 a 
13/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 14/12/2023 a 
15/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 18/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 19/12/2023 a 
22/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 22/12/2023 a 
31/12/2024

Leia-se:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
29/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 30/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

01/12/2023 a 
05/12/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

06/12/2023 e 
07/12/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 08/12/2023 a 
10/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 11/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

11/12/2023 a 
13/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

14/12/2023 a 
16/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

18/12/2023 a 
20/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 21/12/2023 a 
23/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 26/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 26/12/2023 a 
29/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 02/01/2024 a 
31/12/2024

Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2023. 

Justino Astrevo de Aguiar

Secretário Interino de Cultura, Esporte e Lazer - SMCEL

Edital Complementar 003/2023/SMCEL/FMC ao

Edital de Seleção Pública Lei Paulo Gustavo 003/2023/SMCEL/FMC
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Cine Embornal – Apoio a Salas de Cinema.

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, torna público a todos os interessados o Edital Complementar ao Edital 
de Seleção de Projetos para Celebração de Termo de Execução Cultural com Recursos 
da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) – Audiovisual e seus respectivos 
anexos. Este edital promove alterações:

 Anexo III, Diante da verificação da necessidade de um prazo maior para a análise e 
julgamento do mérito cultural dos projetos apresentados, altera-se o cronograma 
inicialmente previsto, com vistas a dar condições aos pareceristas, para a correta e 
integral análise e julgamento das propostas. Assim, informa-se que o prazo para 
essa atividade dos pareceristas será prorrogado em dois dias, ou seja, até o dia 29 de 
novembro de 2023., conforme segue:

Onde se Lê: 

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
27/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 28/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

28/11/2023 a 
30/11/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

30/11/2023 e 
01/11/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 01/11/2023 a 
03/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 04/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

05/12/2023 a 
06/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

07/12/2023 a 
11/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

11/12/2023 a 
13/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 14/12/2023 a 
15/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 18/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 19/12/2023 a 
22/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 22/12/2023 a 
31/12/2024

Leia-se:

Ação Data

Publicação do Edital 01/11/2023

Período de Inscrição 01/11/2023 a 
22/11/2023

Impugnação do Edital 01/11/2023 a 
05/11/2023

Julgamento da proposta Cultural 23/11/2023 a 
29/11/2023

Publicação do resultado preliminar do julgamento da 
proposta Cultural 30/11/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da proposta 
Cultural

01/12/2023 a 
05/12/2023

Contrarrazões aos recursos apresentados (quando for o 
caso)

06/12/2023 e 
07/12/2023

Julgamento dos Recursos apresentados 08/12/2023 a 
10/12/2023

Publicação do Resultado Definitivo da proposta Cultural 11/12/2023 

Entrega dos documentos da Fase de Habilitação e dos dados 
bancários dos Proponentes selecionados

11/12/2023 a 
13/12/2023

Habilitação das propostas selecionadas e publicação do 
resultado preliminar da habilitação

14/12/2023 a 
16/12/2023

Interposição de recursos ao resultado preliminar da 
habilitação

18/12/2023 a 
20/12/2023

Julgamento dos recursos ao resultado da habilitação 21/12/2023 a 
23/12/2023

Publicação do resultado final dos Proponentes selecionados 26/12/2023

Formalização do Termo de Execução Cultural 26/12/2023 a 
29/12/2023

Período para a execução dos projetos selecionados 02/01/2024 a 
31/12/2024

Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2023. 

Justino Astrevo de Aguiar

Secretário Interino de Cultura, Esporte e Lazer - SMCEL

Secretaria Municipal de Ordem Pública

Portaria

PORTARIA SOPDC Nº 041/2023

NOMEIA COMISSÃO PARA ELEGIBILIDADE E ESCOLHA DOS SERVIDORES QUE SERÃO 
INDICADOS PARA O “PRÊMIO SERVIDOR EFICIENTE”, CONFORME DEFINIDO NO EDITAL 
Nº 001/2023/SMG/SMGE, QUE REGULAMENTA A PREMIAÇÃO DE “MODERNIZAÇÃO 
NO SERVIÇO PÚBLICO” E “SERVIDOR EFICIENTE” DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABÁ – MT - 2023.

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA, Secretário Municipal de Ordem Pública e 
Defesa Civil do Município de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o que estabelece o Edital nº 001/2023/SMG/SMGE, que trata do 
“Regulamento de Premiação “Modernização do Serviço Público” e “Servidor Eficiente” 
da Prefeitura Municipal de Cuiabá – MT – 2023”, publicado na Gazeta Municipal nº 734 
– Suplementar, de 26 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO o item 3.3.4.1 do Edital nº 001/2023/SMG/SMGE, que estabelece a 
necessidade de criação de comissão para escolha e avaliação dos servidores a serem 
indicados para o prêmio “Servidor Eficiente”, conforme critérios estabelecidos no item 
4.2.1 e seguintes do supracitado Edital;

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir Comissão para elegibilidade e escolha dos servidores que serão 
indicados para a premiação “Servidor Eficiente”, estabelecida no Edital nº 001/2023/
SMG/SMGE, consoante as regras estabelecidas no citado edital, nomeando como 
membros os seguintes servidores:

I – Leovaldo Emanoel Sales da Silva – matrícula: 4903790.

II – Rachid Mohamed Rachid Hassoun – matrícula: 4914135.

III – Benedito Alfredo Granja Fontes – matrícula: 2571762.

IV – Genilto Adenaldo Nogueira – matrícula: 4905229.

Artigo 2º - Presidirá a Comissão o servidor Leovaldo Emanoel Sales da Silva.

Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, articular-se-á para fins de escolha e avaliação 
dos servidores indicados para o prêmio “Servidor Eficiente”, considerando os critérios 
definidos no item 4.2 e seguintes do Edital nº 001/2023/SMG/SMGE, que tratam dos 
critérios de avaliação a serem utilizados para definição do servidor a ser indicado à 
premiação, e encaminhará à Secretária Municipal de Gestão – Ellaine Cristina Ferreira 
Mendes os nomes dos servidores indicados da SOPDC ao prêmio, conforme definido 
no item 4.2.2 do Edital. 

§ 1º. A avaliação de cada servidor deverá ser efetuada por todos os membros da
Comissão em conjunto. 

§ 2º. Caso algum dos membros seja indicado como candidato à “Servidor Eficiente”, 
seja por indicação da Autoridade Superior (titular da pasta) ou por candidatura
espontânea, este ficará impedido de se autoavaliar na forma do §1º deste artigo, 
devendo ser avaliado pelos demais membros da Comissão.

§ 3º. No caso de impedimento do Presidente, este será substituído pelo membro com 
mais tempo de serviço público municipal. 

Art. 4º Os servidores que desejarem realizar candidatura espontânea, deverão realizar 
sua indicação própria até o dia 05 de dezembro de 2023, enviando e-mail para o endereço 
eletrônico: gabinete.sorp@cuiaba.mt.gov.br, contendo as seguintes informações: 

I – No campo “ASSUNTO” indicar que se trata do PRÊMIO SERVIDOR 
EFICIENTE/2023 E SEU NOME: EX: ASSUNTO: [PRÊMIO SERVIDOR EFICIENTE/2023] 
[JOSÉ DA SILVA] 

II – No corpo do e-mail, informar que está realizando a candidatura 
espontânea, bem como informar o nome e matrícula do servidor, além da sua chefia 
Imediata: Ex.: José da Silva – matrícula 123456, venho pelo presente, na forma do item 
3.3.4.3 do Edital n.º 001/2023/SMG/SMGE, realizar minha candidatura espontânea para 
a premiação “Servidor Eficiente/2023. Minha chefia imediata é o(a) Sr.(a) Maria das 
Graças – CGDA XX, telefone: (xx) XXXXXXXX”. 

Art. 5º A Comissão de que trata esta Portaria deverá avaliar os seguintes quesitos: 

I – Assiduidade - Frequência, constância e pontualidade; 

II – Capacidade de iniciativa - independência e autonomia na atuação dentro 
dos limites de sua competência; 

III – Produtividade - rendimento compatível às condições de trabalho, 
disponibilidade de material/equipamento, prazos, para realização das tarefas; 

IV – Responsabilidade - atuações de suas funções com zelo, disposição e 
confiança; 
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V – Atendimento em geral com presteza, celeridade, urbanidade e 
moralidade. 

§ 1º. Cada item elencado acima deverá ser avaliado com nota de 01 a 05, na forma do 
Anexo Único desta Portaria, sendo: 

I – 01: muito ruim; 

II – 02: ruim; 

III – 03: razoável; 

IV – 04: bom; 

V – 05: muito bom. 

§ 2º. Para fins de subsidiar a avaliação da Comissão, poderão ser solicitadas 
informações adicionais à chefia imediata do servidor. 

§ 3º. Ao servidor indicado pela Autoridade Superior (titular da pasta) e que figure 
também com candidatura espontânea, será atribuído 01 (um) ponto extra. 

§ 4º. As notas serão somadas podendo chegar ao valor máximo de 25 (vinte e cinco)
pontos. 

§ 5º. Os servidores que obtiverem nota 01 (um) em mais de um quesito ou alcançarem 
nota inferior a 20 (vinte) pontos, serão desclassificados. 

§ 6º. A comissão deverá indicar 03 (três) servidores, sendo que em caso de empate,
deverão ser adotados os seguintes critérios de desempate, na seguinte ordem: 

I – maior nota no quesito produtividade; 

II – maior nota no quesito capacidade de iniciativa; 

III – maior nota no quesito responsabilidade; 

IV – maior nota no quesito atendimento em geral; 

V – maior nota no quesito assiduidade; 

VI – indicação pela autoridade superior; 

VII – persistindo o empate, realização de sorteio.

Art. 7º Escolhidos os servidores que concorrerão ao prêmio “Servidor Eficiente”, a 
Comissão determinará a montagem de pasta individual para cada servidor indicado, 
contendo cópia de seu histórico de vida funcional/profissional, com fotos, depoimentos 
e outros documentos que achar necessários, para ser encaminhada ao Gabinete da 
Secretaria Municipal de Gestão, até o dia 15 de dezembro de 2023, para avaliação da 
Comissão Organizadora, para certificação dos critérios, e caso seja constatada alguma 
desconformidade o(s) vencedor(es) será(ão) desclassificado(s). 

Artigo 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 24 de novembro de 2023.

LEOVALDO EMANOEL SALES DA SILVA

Secretário Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil – SOPDC

ANEXO ÚNICO

PREMIAÇÃO SERVIDOR EFICIENTE/2023 – SOPDC 

PORTARIA SOPDC N.º ______/2023 

COMISSÃO AVALIADORA 

NOME DO SERVIDOR:________________________________________________________________ 

MATRÍCULA: ________________________________________________________________________ 

TEMPO DE SERVIÇO: ________________________________________________________________ 

AVALIAÇÃO DE QUESITOS: 

ATENDIMENTO DOS CRITÉRIOS DOS SUBITENS 4.2.1.5 a 4.2.1.6 do Edital ( ) SIM | ( ) 
NÃO 

ASSIDUIDADE: ( ) MUITO RUIM |  ( ) RUIM | ( ) RAZOÁVEL | ( ) BOM | ( ) MUITO 

BOM CAPACIDADE DE INICIATIVA: ( ) MUITO RUIM | ( ) RUIM | ( ) RAZOÁVEL | ( ) BOM | 
( ) MUITO BOM 

PRODUTIVIDADE: ( ) MUITO RUIM | ( ) RUIM | ( ) RAZOÁVEL | ( ) BOM | ( ) MUITO BOM 

RESPONSABILIDADE: ( ) MUITO RUIM | ( ) RUIM | ( ) RAZOÁVEL | ( ) BOM | ( ) MUITO BOM 

ATENDIMENTO EM GERAL: ( ) MUITO RUIM | ( ) RUIM | ( ) RAZOÁVEL | ( ) BOM | ( ) 
MUITO BOM 

NOTA FINAL: ________________________________________________________________________ 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE: ( ) SIM | ( ) NÃO 

RESULTADO FINAL: ( ) INDICADO | ( ) NÃO INDICADO 

MOTIVO: ____________________________________________________________________________ 

Observações: _______________________________________________________________________ 

A Comissão Avaliadora, após processo de avaliação dos servidores candidatos à 
Premiação Servidor Eficiente 2023, considerou o servidor como: INDICADO ( ) /NÃO 
INDICADO ( ).

Presidente

(assinatura)

Membro

(assinatura)

Membro

(assinatura)

Membro

(assinatura)
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..
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